PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº  414, DE  02 DE FEVEREIRO DE 2015

Dispõe sobre a revisão geral anual da remuneração dos  subsídios  dos agentes políticos do Poder  Legislativo  do Município de Timóteo e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprova:

Art. 1º Fica reajustado em  6,23 % (seis vírgula vinte e três por cento), a remuneração anual dos subsídios dos Agentes Políticos do Poder Legislativo Municipal para o exercício de 2015, com base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – INPC/IBGE.

Art. 2º As  despesas  decorrentes  da execução desta  Resolução correrão  à  conta  da  dotação orçamentária   própria do Legislativo Municipal. 
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 1º de janeiro de 2015.

Sala das Sessões,  02 de fevereiro de 2015

Moacir de Castro Araújo

Presidente

Wladimir Careca

1º Vice-Presidente

Reginaldo Barbosa da FAST

2º Vice-Presidente

Adriano Alvarenga

1º Secretário

João de Souza Natinho

2º Secretário
JUSTIFICATIVA

Senhores Vereadores,

Submetemos à apreciação dos nobres Vereadores o presente Projeto de Resolução que trata da revisão geral anual dos subsídios dos agentes políticos do Poder Legislativo do Município de Timóteo.

A presente  proposição encontra-se em conformidade com o disposto no inciso X do art. 37 da Constituição Federal e o disposto no art. 4º da Resolução nº 339/12, que permite a revisão anual dos referidos subsídios com base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC, publicado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, que atingiu o percentual de 6,23%  no ano de 2014.

Contamos com os nobres pares na aprovação da matéria.

Sala das Sessões, 02 de fevereiro de 2015

Moacir de Castro Araújo

Presidente

Wladimir Careca

1º Vice-Presidente

Reginaldo Barbosa da FAST

2º Vice-Presidente

Adriano Alvarenga

1º Secretário

João de Souza Natinho

2º Secretário

PARECER JURÍDICO 
De

: Procuradoria-Geral da Câmara 
Para

: Comissão Conjunta
Proposição
: Projeto de Resolução n°. 414/2015, que dispõe sobre a revisão geral anual da remuneração dos subsídios dos Agentes Políticos do Poder  Legislativo  do Município de Timóteo, e dá outras providências.
Data

: 03/02/15

1- RELATÓRIO
Trata-se de Projeto de Resolução, que dispõe sobre a revisão geral anual da remuneração dos subsídios dos Agentes Políticos do Poder Legislativo do Município de Timóteo, e dá outras providências.
Com o Projeto, anexa a Justificativa que informa a previsão da revisão anual dos subsídios dos Agentes Políticos do Poder Legislativo do Município de Timóteo, nos termos do inciso X, do art. 37, da Constituição da República, c/c o art. 4ª, da Resolução nº. 339/12, com base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC, publicado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, que atingiu o percentual de 6,23% no ano de 2014.
Após análise inicial dos fatos, passa-se a uma observação minuciosa da questão em tela.
2 - FUNDAMENTAÇÃO
Cuida-se de matéria prevista na Resolução nº. 339/2012, art. 4º, c/c o art. 44, “caput” e parágrafo único, do Regimento Interno, que permite a revisão anual da remuneração dos vereadores, a partir de 1º, de janeiro, utilizando o Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC.

O percentual do reajuste de 6,23% foi apurado pelo serviço de Contabilidade, em atenção aos dispositivos retro mencionados.

Com efeito, somos pela regular tramitação e apreciação da matéria, nos moldes regimentais.

3 - CONCLUSÃO
Face ao exposto, por atender a legislação vigente, a Procuradoria opina pela aprovação da matéria, para reajustar os subsídios dos Agentes Políticos do Poder Legislativo do Município de Timóteo no percentual de 6,23%, cujo o projeto de Resolução deverá ser submetido ao Egrégio Plenário desta Câmara, na forma regimental.  
É o parecer, salvo melhor juízo.

PAULO RENATO ALVES ZULATO

PROCURADOR-GERAL
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As  Comissões acima mencionadas, emitem o parecer seguinte.

1 – RELATÓRIO
Vem a exame destas Comissões, proposição de Projeto de Resolução n°. 414/2015, que dispõe sobre a revisão geral anual dos subsídios dos agentes políticos do Poder Legislativo.
2 – FUNDAMENTAÇÃO
Cuida-se de matéria prevista na Resolução nº. 339/2012, art. 4º, c/c o art. 44, “caput” e parágrafo único, do Regimento Interno, que permite a revisão anual da remuneração dos vereadores, a partir de 1º, de janeiro, utilizando o Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC.

O percentual do reajuste de 6,23% foi apurado pelo serviço de Contabilidade, em atenção aos dispositivos retro mencionados.

3 – CONCLUSÃO/VOTO

No mérito, esta Relatoria após análise da proposição, é favorável a aprovação da matéria, para reajustar os subsídios dos agentes políticos do Poder Legislativo em 6,23% (seis vírgula vinte e três por cento), a contar de 1º de janeiro de 2015, submetendo a mesma ao Egrégio Plenário da Câmara Municipal, na forma regimental.

É o nosso voto.

Sala das Comissões,  04  de  fevereiro de  2015.

Douglas Willkys

Relator
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REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº  414, DE  06 DE FEVEREIRO DE 2015

Dispõe sobre a revisão geral anual da remuneração dos  subsídios  dos agentes políticos do Poder  Legislativo  do Município de Timóteo e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprova:

Art. 1º Fica reajustado em  6,23 % (seis vírgula vinte e três por cento), a remuneração anual dos subsídios dos Agentes Políticos do Poder Legislativo Municipal para o exercício de 2015, com base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – INPC/IBGE.

Art. 2º As  despesas  decorrentes  da execução desta  Resolução correrão  à  conta  da  dotação orçamentária   própria do Legislativo Municipal. 
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 1º de janeiro de 2015.

Sala das Sessões,  06 de fevereiro de 2015

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, ASSUNTOS DIVERSOS E REDAÇÃO 

Douglas Willkys

Relator
